
prefeitura L.il unicipal de utgua :Doce do c:Norte 

E stado do Espiri ta Santo 

LEI Nº 295/94. 

Estabelece Diretrizes Gerais para elaboração do Or 

çamento do Municipio para o exercicio de 1.995 e 

dá outras providências ." 

O Prefeito Muni cipal de Àgua Doce do Norte, Es tado 
do Espirito Santo , no uso de suas atribuições legai s , 

FAZ saber que a câmara Municipal decretou e ele 
sanciona a seguinte Lei , 

Art. 1º. A Lei Orçamentária para o exercicio de 1.995 , sera elaborada em conformidade 

com as diretrizes deste diploma legal e em consonância com as disposições de 

Constituição Federal , Estadual , Lei Orgânica Municipal e Lei 4 .320 de 17 de 

março de 1.964 , no que lhe for aplicável . 

Art. 2º . As receitas abrangerão a receita tributária própria, a receita patrimonial , 

empréstimos , financiamentos , adiantamentos , as diversas receitas admitidas ' 

em lei e as parcelas transferidas pela União Federal e pelo Estado do Espirl 

to Santo , resultantes de suas recei tas fiscais nos termos da Constituição Fe 

deral . 

§ 1º. 

§ 2º . 

§ 3º . 

-As receitas de impostos e taxas serao estimados segundo element os disponiveis 

corrigidos monetariamente pel os Índices Oficiais vigentes e projetados para 

os 15 (quinze) meses subsequentes . 

-Os val ores das parcelas transferidas pelos Governos Federal e Estadual serao 

fornecidas pela Secretaria Estadual de Planejamento (SEPLAN) ou Órgão compe

t ente . 

-As parcelas transferi das mencionadas no § 2º sao as constantes dos Artigos ' 

158 , 159 I B e § 3º da Constituição Federal . 

- -Art. 3º. As despesas ser ao fixadas no mesmo valor da receita prevista e serao distri-

buidas segundo as necessidades reais de cada Órgão e de suas unidades orça

mentárias , destinando- se parcela, ai nda que pequena, as despesas de capital . 

' ' PARAGRAFO UNICX>. O Poder Legislativo encaminhara, ate o dia 30 de agosto de 1.994 o 

orçamento de suas despesas acompanhado de quadro demonstrativo dos calculos , 

de m~do a justificar o montante . 

Art. 4º . O Orçamento do Municipio abrigara necessariamente recursos destinados ao pa

ga~ento da divida pÚblica Municipal e seus serviços, INSS , PASEP , FGTS além 

de recursos destinados ao pagamento dos debitos municipais constantes de pr~ 

catÓrios judiciais recebidos até 30 de setembro de 1.994 . 
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Art . 5º. A Lei Orçamentária Municipal para o exercicio de 1 .995 destinara, obrigato

riamente e as ações delineadas terão os seguintes percentuais das receitas ' 

correspondentes e transferências : 

I - 25% (vinte e cinco por cento) , para manutenção e desenvolvimento do ensi 

no (Art . 107 § 1º Incisos da Lei Orgânica Municipal) . 

II- lCP~ (dez por cento) destinados às ações , investimentos e serviços na área 

de saúde (Art . 101 § 52 da Lei Orgânica Municipal) . 

III- lCP~ (dez por cento) objetivarão o incentivo e desenvolvimento da Agri

cultura no Municipio (Art . 135 da Lei Orgânica Municipal) . 

Art. 6º. O Municipio não dispendera com o pagamento do pessoal e seus encargos,parce

las de recursos superior a 65% 'Sessenta e cinco por cento) do valor 

das receitas correntes e transferêr:cias consignadas na Lei de Orçamento 

para o exercicio de 1 .995 . 

Art. 7º. A abertura de créditos Especiais e Suplementares ao orçamento depender á da 

existência de recursos disponiveis e de prévi a autorização Legislativa . 

§ 1º . 

§ 2º . 

Os recursos referidos neste artigo são os provinientes de : 

I - Superavit financeiro apurado em balanço patrimonial de exercicio ante- 1 

rior . 

II- Os provinientes de excesso de arrecadação . 

III-Aqueles oriundos de anulação parcial ou total de dotações orçamentári as 

ou Créditos Extraordinários aJtorizados em Lei . 

IV- O produto de operações de créditos autorizados em Lei de forma , juridic~ 

mente , possibilite ao Poder Executivo realizá- los . 

O aproveitamento dos recursos originarios do excesso de arrecadação , confor

me disposto no incico II , dependerá de fiel observância dos tennos do § 32 , 

do artigo 43 da Lei 4 .320/64 . 

Art. 8º. A execução do Orçamento Municipal sera presidida pelos principias da legali

dade , anualidade, publicidade , economicidade, impessoalidade , moralidade , e 

sempre que ocorrer excesso de arrecadação e este for acrescentado adicional

mente ao exercici o por meio de Crédito Especial ou Suplementar , será observ~ 

da a destinação do Artigo 5º e os limites do Artigo 6º desta Lei . 

Art. 9º. Aos alunos do ensino fundamental e médio da rede municipal , sera garantido o 

fornecimento de material escolar , transporte , suplementação alimentar , assi~ 

tência médico- odontológica com medicamentos , sendo tais despesas computadas 
para sati s fação do percentual previsto no Artigo 5º , inciso I desta Lei . 
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Art. 10. Não serão concedidas subvenções sociais a entidades que não sejam reconheci

das como de utilidade pÚblica e dedicadas ao ensino, à saúde , ao esporte , à 
agricultura e assistência social , e beneficiarão apenas aqueles que não vi

sem lucros nem remunerem seus di retores . 

Art. 11. A Lei do Orçamento garantira recursos aos programas de eletrificação rural i 

urbana, informatização da Administração Municipal, festejos comemorativos de 

aniversário de emancipação politica, saneamento básico , preservação ambien

tal e comunicações visando a melhoria de qualidade de vida da população Agu: 

docense . 

Art . 12 . A Lei Orçamentária para o exercicio de 1.995 , consignará previsão de recur

sos como contrapartida rrunicipal aos convênios que venham ser firmados com 

DEMEC-ES , quaisquer Órgãos públicos do Estado e da União, fundações , socied 

des de economia mista, empresas pÚblicas , devendo tal previsão ser inserida 

preferencialmente na reserva de contingência consignada . 

Art. 13. Prevera o Orçamento Municipal r ecursos que possibilitem o Poder Executivo 

inscrever a Municipalidade em consórcios idôneos para aquisição de maquinas 

e equipamentos destinados ao desempenho de suas atividades. 

, -
Art . 14. Todos os orgaos integrantes da estrutura administrativa do Poder Municipal 

-serao contemplados no Orçamento de 1.995 , com recursos destinados ao custei 

de suas ações, eventuais necessidades e alcance das atividades programadas . 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposiçê 

em contrario . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte , Estado do Espirito Sé 

to , em 07 de julho de 1 .994 . 

rJ0 
JEOVAH COEI.li) DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal . 


